LEI Nº 1.697, DE 19/12/96

Altera o artigo 2º da Lei nº 1.479, de 06/06/95.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2 da Lei nº 1.479 de 06/06/95 que “Autoriza desafetação de bem público que menciona e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - Feita a desafetação, fica o Chefe do Executivo autorizado a doar a referida área à Associação de Moradores do Bairro Timirim para construção do Centro Comunitário que será administrado em parceria com o Clube de Mães do mesmo bairro.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 19 de dezembro de 1996

Luíz Carlos Pinto

Vice-Presidente

Gentil Lima

1º Secretário
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